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INDICAÇAO N° 120/2017

Luiz Fernando Colucci Júnior,■ Vereador, no uso de 
suas prerrogativas, indica aq Exmo. Senhor  *Prefeito Municipal, para que este 
determine, junto, à Secretaria Municipal de Meio Ambiente que sèja feito um 
calendário d e . papina e roçada nos bairros, e que seja féita a divulgação'.deste
calendário.

■ . v

'  . - JUSTIFICATIVA:

_  - O planejamento dessa atividade diminuirá o número de
reclamaçõps dos munícipes, os quais estarão /ciéntes das datas, bem como o 
número de indicações dos'vereadores.para .que esses serviços sejam reálizados 
naqiiele /bairro. ,  - ’ '

: Em. razão do exposto, -apresento a presente Indicação 
esperando a prestimosa atenção do Exmo. Senhor Prefeito Municipal. ,  ■ '

SALA DAS SESSÕES, em 07 de março de 2017.
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